
ESTADO DE SERGIPE

cÂnnlna nrtutrcrpAt DE GRAccHo cARDoso-sE
PODER TEGISTATIVO

LEI No 36312026
DE 16 DE JANEIRO DE 2026

INSTITUI FERIADO RELIGIOSO I,IUNICIPAL A DATA

DE 02 DE FEVEREIRO, DIA DO SENHOR DOS

POBRES, PAOROEIRO DO POVOADO GAVÉO,

MUNtCiPtO DE GRACCHO CARDOSO, ESTADO DE

SERG!PE.

A Câmara Municipal de Graccho Cardoso, Estado de Sergipe, no uso das atribui@es legais

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a aprovação do Projeto de Lei no

38012024 em 10 de maio de 2O24, e a sanção tácita do Poder Executivo.

ArL ío Fica instituído como feriado religioso municipal a data de 02 de fevereiro, Dia do Senhor

dos Pobres, Padroeiro do Povoado Gavião, Município de Graccho Cardoso, Estado de Sergipe.

Art. ? Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Graccho Cardoso, 1ô de janeiro de 2026.

Presidente daÇàmara Municipal de Graccfto Cardoso - SE

CÀi,TARA MUNICIPAT OE GRACCHO CARDOSGSE

RUA lTABl, 5/t{ - GRACCHO CIRDOSO-SE cEP: 49.86(H)ü)
cNPl: (X).546.300/000r-42

EUAIL: camaÍegÍacchoceÍdoso@hotmall.com
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w ESTAOO DE SERGIPE

cÂmana trurrctpAr DE GRAccHo cARDoso-sE

PODER TTGISI.ATIVO

ATO DE PROMULGAçÃO No 001/2026

O Presidênte da Câmara Municipal de Graccho Cardoso, Estado de Sergipe, no uso das atribuições

legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo Regimento lntorno desta Casa Legislativa'

Considerando que o Projeto de Lei no 380t2024, aprovado em 10 de maio de 2024 por esta

Câmara Municipal, foi remetido ao Poder Executivo paÍa sanção, tendo decorrido o prazo legal sem

maniÍestação expressa do Prefeito, configurando-se a sanção tácita;

Considerando o disposto no artigo ô3, §§ 30 e 70 da Lei Orgânica do Município de Graccho

Cardoso, que prevâ a promulgação da Lei pelo Presidente da Câmara no caso de sanÉo tácita;

RESOLVE:

Art. 10 Promulgar a Lei no 363, de 16 de janeiro de 2026, que insütui o feriado religioso municipl a

data de 02 de fevereiro, Dia do Senhor dos Pobres, padroeiro do Povoado Gavião, Município de

Graccho Cardoso, Estado de Sergipe, nos toÍmos do Projeto de Lei n" 380/2024, aprovado em 10

de maio de 2024.

Art. ? Esta Lei entra em vigor na data de sua publica$o.

Graccho Cardoso, 16 de ianeiro de 2026.

P*h b* r',\ »{\
Pedro Gomes dos Santos Neto

Presidente da Gâmara Municipal de Graccho Cardoso - SE

CÂMARÂ MUNICIPAT DE GRACcHo CARoOSO.SE

RUA lTABl, 5/N - GRÂCCHO CáRDOÍ>SE CEP: 49.860{Xr0
C Pr: 00.646.30/@01-42

EMAIL: câmaratÍa(chocaÍdoso@hotmail.com


